LEI Nº 4.729 DE 21 DE JULHO DE 1999.

Dispõe sobre a Organização dos Grêmios Estudantis na Rede Municipal de e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - É assegurada, nos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus da Rede municipal, a livre organização de grêmios estudantis, para representar os interesses e expressar os pleitos dos alunos, conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - É de competência exclusiva dos estudantes a definição das formas, dos critérios, dos estatutos e demais questões referentes à organização dos grêmios estudantis.

Art. 3º - Os grêmios têm por objetivos:
I – congregar o corpo discente da escola referida;
II – defender os interesses individuais e coletivos dos alunos;

III – incentivar a cultura literária, artística e desportiva de seus membros.

IV – promover a cooperação entre administradores, professores, funcionários e alunos, no trabalho escolar, buscando seu aprimoramento;
V – realizar intercâmbio e colaboração de caráter cultural, educacional, desportivo e social com entidades congêneres;

VI – pugnar pela adequação do ensino às reais necessidades da juventude e do povo, bem como pelo ensino público e gratuito;

VII – pugnar pela democracia, pela independência e respeito às liberdades fundamentais do homem, sem distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, convicção política e religiosa.

Art. 4º - Os estabelecimentos de ensino poderão assegurar dependências para o funcionamento, assim como espaço e equipamentos para a divulgação das atividades do grêmio estudantil, em locar de grande circulação de alunos.
Parágrafo único – VETADO.

Art. 5º - É garantida a rematrícula dos membros dos grêmios estudantis exceto quando: 

I – o aluno, ou seu responsável legal, fizer opção por deixar a instituição escolar;
II – o aluno praticar ato incompatível com sua condição de estudante comprovado em processo administrativo eu que lhe seja assegurado ampla defesa.

Art. 6º - VETADO.

Art. 7º - VETADO.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 9º - revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de julho 1999, 109º ano da República e 131º do Município.
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